
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N° 26 , DE 2.023  
Concede férias à Servidora LILIANE KAZUE 
IRIE. 

O VEREADOR JÉFERSON LUÍS DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu, usando das atribuições que lhe são conferidas 
"ex-vi" do disposto no art. 24, ítem III, alínea "a" da Resolução n° 45, de 08 de 
setembro de 1982 (Regimento Interno da Câmara), 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder vinte (15) dias de férias, a partir de 08 de maio de 
2.023, à servidora LILIANE KAZUE IRIE, portadora da cédula de identidade RG n° 
41.698.928-7, Contadora do Quadro de Pessoal Permanente da Câmara Municipal 
de Mogi Guaçu, férias estas correspondentes ao período aquisitivo de 16 de março de 
2022 a 15 de março de 2023, sendo que os remanescentes dez (15) dias serão 
convertidos em pecúnia, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2° Designar a servidora AMANDA GOMES PEREIRA, RG n° 
47.360.191-6, ocupante do Emprego Público de Contador do Quadro de Pessoal 
Permanente da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, para responder pela 
Coordenadoria da Divisão Financeira, enquanto perdurar seu impedimento por 
motivo de férias regulamentares do titular, fazendo jus a diferença salarial. 

Art. 30  As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE F ) -SE; 	LIQUE-SE. 

Presidência da Câmara M 	.e ogi tuaçu, 02 de maio de 2023. 

V;read-rJ', E"- oí UÍS DA SILVA 
dente 2023/2024 

Registrada, aiix- t. e encaminhada à, publicação na data supra. 

SÉRGIO 	N. • E SOUZA 
Secretário à e inistrativo 
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